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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICcA - IRPF
Exercicio: 2006
DESPESAS MEDICAS. COMPROVACAO.

Todas as deducdes declaradas estdo sujeitas & comprovacao ou justificacdo,
mormente quando ha duvidas quanto a prestagdo dos servigos. Em tais
situacdes, a apresentacdo tdo-somente de recibos e/ou declaracdes de lavra
dos profissionais ¢ insuficiente para comprovar a efetividade dos servicos e
dos correspondentes pagamentos.

DEDUCAO DE INCENTIVO. ESTATUTO DA CRIANCA.

Somente sdo dedutiveis as doagdes efetuadas aos Fundos controlados pelos
Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da Crianga e do
Adolescente.

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, negar

provimento ao recurso. Votou pelas conclusdes o Conselheiro Carlos César Quadros Pierre.

Assinado digitalmente

Tania Mara Paschoalin - Presidente e Relatora.

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Tania Mara Paschoalin,

José¢ Valdemir da Silva, Carlos César Quadros Pierre, Marcelo Vasconcelos de Almeida e
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 Exercício: 2006
 DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO.
 Todas as deduções declaradas estão sujeitas à comprovação ou justificação, mormente quando há dúvidas quanto à prestação dos serviços. Em tais situações, a apresentação tão-somente de recibos e/ou declarações de lavra dos profissionais é insuficiente para comprovar a efetividade dos serviços e dos correspondentes pagamentos.
 DEDUÇÃO DE INCENTIVO. ESTATUTO DA CRIANÇA.
 Somente são dedutíveis as doações efetuadas aos Fundos controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. Votou pelas conclusões o Conselheiro Carlos César Quadros Pierre. 
 
 Assinado digitalmente 
 Tânia Mara Paschoalin - Presidente e Relatora.
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Tânia Mara Paschoalin, José Valdemir da Silva, Carlos César Quadros Pierre, Marcelo Vasconcelos de Almeida e Marcio Henrique Sales Parada. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Luiz Cláudio Farina Ventrilho.
  Trata-se de recurso voluntário apresentado contra decisão proferida pela 9ª Turma da DRJ/BHE/MG.
Por bem descrever os fatos, reproduz-se abaixo o relatório da decisão recorrida:
Contra o contribuinte Alencar Peixoto Júnior, CPF 008.653.206-59, foi lavrada Notificação de Lançamento (fls. 08/10) relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física, exercício 2006, ano-calendário 2005, formalizando a exigência de crédito tributário assim discriminado:
IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA SUPLEMENTAR R$7.810,24 
MULTA DE OFÍCIO R$5.857,68
JUROS DE MORA (até 08/2008) R$2.161,87
TOTAL R$15.829,79
O lançamento reporta-se aos dados informados na declaração de ajuste anual da interessada, entre os quais foi alterado de ofício o valor de despesas médicas de R$26.848,93 para R$0,00, e de dedução de incentivo de R$426,78 para R$0,00 por falta de atendimento a intimação para comprovação ou justificação das mesmas.
O contribuinte teve ciência do lançamento em 15/09/2008 conforme tela de rastreamento anexada às fls. 55.
Em 10/10/2008, o interessado apresentou impugnação juntada à fl. 01/07, assinada por procurador constituído através de instrumento juntado às fls. 63, na qual alega o que se segue:
- O defendente é médico e no ano de 2002 passou por um quadro grave de saúde, quando foi acometido de anemia crônica de origem inicialmente desconhecida.
- A anemia causou várias infecções na boca, nos seios da face, laringe e traquéia, perda de massa muscular e dezoito quilos de peso. Posteriormente foi descoberta perda de sangue por origem gástrica, com o quadro se agravando resultando numa cirurgia de gastrectomia ampla.
- Diante deste quadro foi obrigado a se tratar com diversos profissionais das áreas de odontologia, fisioterapia, fonoaudiologia e de suporte emocional.
- Em maio de 2007, já aposentado, o ora defendente, teve deferida a isenção de imposto de renda, desde dezembro de 2006, por ser portador de doença que lhe assegura este benefício.
- Quando apresentou os documentos solicitados via intimação para o exercício 2003, ano calendário 2002, foi vítima de grosseria por parte do servidor que o atendeu que também mencionou que os recibos que apresentara eram fraudulentos. Por este motivo, preferiu apresentar defesa sem atender a nova intimação.
- Foi doado o valor de R$600,00 para a Sociedade São Vicente de Paula, CNPJ 17.453.036/0001-23.
- Conforme comprovam os recibos ora juntados as despesas declaradas foram efetivamente pagas e segundo informação de todos os beneficiários pelos pagamentos, estes foram, também, declarados no ajuste anual.
- Todos os recibos estão anexos e provam os pagamentos, qualquer outra interpretação é presunção.
- Os profissionais declaram o recebimento das quantias pagas pelo ora recorrente, e tal fato, também não comprova, no entendimento do zeloso auditor fiscal, o pagamento.
- Requer ao final o reconhecimento da procedência da defesa para invalidar a Notificação de Lançamento e protesta pela produção de todos os meios de prova admitidos em direito, requerendo desde já, que sejam identificados os pagamentos nas declarações de renda das pessoas citadas como recebedoras.
A impugnação foi julgada procedente em parte, conforme Acórdão de fls. 70/81, que restou assim ementado:
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF 
Ano-calendário: 2005 
IMPOSTO DE RENDA. AJUSTE ANUAL. DEDUÇÕES.
Todas as deduções permitidas na apuração do imposto de renda estão sujeitas à comprovação ou justificação.
DEDUÇÃO. DESPESAS MÉDICAS. ÔNUS PROBATÓRIO DO CONTRIBUINTE. 
O direito à dedução de despesas é condicionado à comprovação da efetividade dos serviços prestados, bem como dos correspondentes pagamentos. A não comprovação, por documentos hábeis, dos efetivos pagamentos por serviços médicos enseja a manutenção de parte dos valores glosados.
DEDUÇÃO DE INCENTIVO. GLOSA 
Com o advento da Lei 9.250/95, somente poderão ser deduzidas do imposto devido as contribuições feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente. São indedutíveis as doações feitas diretamente às instituições beneficiárias.
NOVAS DEDUÇÕES. POSSIBILIDADE.
A base de cálculo do imposto de renda pessoa física será a diferença entre os rendimentos tributáveis na declaração de ajuste e as deduções admitidas pela legislação fiscal.
Regularmente cientificado daquele Acórdão em 19/01/2012 (fl. 86), o interessado, representado por seu advogado (fl. 68), interpôs recurso voluntário de fls. 88/94, em 15/02/2012. Em sua defesa, reitera os argumentos da impugnação.
A numeração de folhas citada nesta decisão refere-se à serie de números do arquivo PDF.
É o Relatório.
 Conselheira Tânia Mara Paschoalin, Relatora.
O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, portanto merece ser conhecido.
Cuida o presente lançamento de glosa de despesas médicas, no montante de R$ 26.848,93, e de dedução de incentivo, no montante de R$ 426,78.
A decisão recorrida acatou a dedução de despesas com previdência privada, no valor de R$ 920,88, e restabeleceu despesas médicas, no valor de R$ 848,93. Portanto, restam em litígio a glosa da dedução de incentivo e a glosa da dedução com despesas médicas, que foram motivadas pela falta de atendimento à intimação. 
Com a apresentação dos documentos somente na fase impugnatória, a decisão de primeira instância, considerando que as deduções com despesas médicas pleiteadas são expressivas, eis que representam 26,09% do rendimento bruto declarado, manteve a glosa da parcela de R$ 26.000,00 pelo fato de não terem sido apresentados elementos de provas que demonstrassem o efetivo pagamento das correspondentes despesas.
Em sede de recurso, o interessado requer o reconhecimento da comprovação das despesas médicas em discussão sem, contudo, aditar os elementos de provas que demonstram a efetividade dos pagamentos/prestação dos serviços das reclamadas despesas médicas. 
No caso sob exame, como o recorrente não carreou aos autos as provas consideradas necessárias pela decisão de primeira instância, denota que o procedimento fiscal foi acertado, porquanto indique a inexistência das despesas, ressalvada a comprovação contrária, que o interessado não logrou produzir, salientando-se que, na análise de prova, à instância julgadora é assegurada a liberdade de convicção, a teor do art. 29 do Decreto nº 70.235, de 1972:
Art. 29. Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção, podendo determinar as diligências que entender necessárias.
Saliente-se que não se trata de exigências descabidas ou ilegais, já que a legislação que rege a matéria dispõe que todas deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, conforme se depreende dos dispositivos abaixo, cabendo ao contribuinte que pleiteou a dedução provar que realmente efetuou os pagamentos nos valores e nas datas constantes nos comprovantes, para que fique caracterizada a efetividade da despesa passível de dedução, no período assinalado.
Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999:
Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 3º).
§ 1º se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte (Decreto-lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 4º).
O que não cabe aqui é admitir-se a dedução de despesas médicas em valor significativo, como na espécie, sem tais comprovações.
Assim, tão importante quanto o preenchimento dos requisitos formais do documento comprobatório da despesa, é a constatação da efetividade do pagamento direcionado ao fim indicado. Isto quer dizer que os documentos relacionados às despesas permitidas como dedução da base de cálculo do imposto sobre a renda não representam uma presunção absoluta e inquestionável, pois, sempre que necessário, a autoridade tributária poderá exigir do sujeito passivo a comprovação da sua efetividade/pagamento.
Portanto, a exigência de comprovação do efetivo pagamento encontra-se amparada na legislação e nos elementos fáticos existentes, razão pela qual deve ser mantida a glosa correspondente, ainda que o contribuinte demonstre disponibilidade de recursos para o pagamento das despesas glosadas.
Melhor sorte não socorre o recorrente, no que se refere à glosa de dedução de incentivo, pois, segundo a legislação de regência, as doações feitas diretamente às instituições beneficiárias não são dedutíveis. Somente as contribuições feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente podem ser deduzidas do imposto devido.
Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso.

Assinado digitalmente
Tânia Mara Paschoalin
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Marcio Henrique Sales Parada. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Luiz Claudio Farina
Ventrilho.

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario apresentado contra decisao proferida pela 9*
Turma da DRJ/BHE/MG.

Por bem descrever os fatos, reproduz-se abaixo o relatério da decisdo
recorrida:

Contra o contribuinte Alencar Peixoto Junior, CPF 008.653.206-59, foi
lavrada Notifica¢do de Langamento (fls. 08/10) relativo ao Imposto de
Renda Pessoa Fisica, exercicio 2006, ano-calendario 2005,
formalizando a exigéncia de crédito tributdrio assim discriminado:

IMPOSTO DE RENDA PESSOA FISICA SUPLEMENTAR R$7.810,24
MULTA DE OFICIO R$5.857,68

JUROS DE MORA (até 08/2008) R$2.161,87

TOTAL R$15.829,79

O lancamento reporta-se aos dados informados na declara¢do de
ajuste anual da interessada, entre os quais foi alterado de oficio o valor
de despesas médicas de R$26.848,93 para R$0,00, e de dedugdo de
incentivo de R$8426,78 para R$0,00 por falta de atendimento a
intimagdo para comprovagdo ou justificagdo das mesmas.

O contribuinte teve ciéncia do langamento em 15/09/2008 conforme
tela de rastreamento anexada as fls. 55.

Em 10/10/2008, o interessado apresentou impugnagdo juntada a fl.
01/07, assinada por procurador constituido através de instrumento
Juntado as fls. 63, na qual alega o que se segue:

- O defendente é médico e no ano de 2002 passou por um quadro grave
de saude, quando foi acometido de anemia cronica de origem
inicialmente desconhecida.

- A anemia causou varias infec¢ées na boca, nos seios da face, laringe
e traquéia, perda de massa muscular e dezoito quilos de peso.
Posteriormente foi descoberta perda de sangue por origem gastrica,
com o quadro se agravando resultando numa cirurgia de gastrectomia
ampla.

- Diante deste quadro foi obrigado a se tratar com diversos
profissionais das dreas de odontologia, fisioterapia, fonoaudiologia e
de suporte emocional.

- Em maio de 2007, ja aposentado, o ora defendente, teve deferida a
isengdo de imposto de renda, desde dezembro de 2006, por ser
portador de doenga que lhe assegura este beneficio.

- Quando apresentou os documentos solicitados via intimag¢do para o
exercicio 2003, ano calendario 2002, foi vitima de grosseria por parte
do servidor que o atendeu que também mencionou que os recibos que
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apresentara eram fraudulentos. Por este motivo, preferiu apresentar
defesa sem atender a nova intimagao.

- Foi doado o valor de R$600,00 para a Sociedade Sdo Vicente de
Paula, CNPJ 17.453.036/0001-23.

- Conforme comprovam os recibos ora juntados as despesas declaradas
foram efetivamente pagas e segundo informacdo de todos os
beneficiarios pelos pagamentos, estes foram, também, declarados no
ajuste anual.

- Todos os recibos estdo anexos e provam os pagamentos, qualquer
outra interpretacdo é presungdo.

- Os profissionais declaram o recebimento das quantias pagas pelo ora
recorrente, e tal fato, também ndo comprova, no entendimento do
zeloso auditor fiscal, o pagamento.

- Requer ao final o reconhecimento da procedéncia da defesa para
invalidar a Notificagdo de Langamento e protesta pela produgdo de
todos os meios de prova admitidos em direito, requerendo desde jd, que
sejam identificados os pagamentos nas declaragoes de renda das
pessoas citadas como recebedoras.

A impugnacao foi julgada procedente em parte, conforme Acordao de fls.
70/81, que restou assim ementado:

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Ano-calendario: 2005

IMPOSTO DE RENDA. AJUSTE ANUAL. DEDUGOES.

Todas as dedu¢oes permitidas na apuragdo do imposto de renda estdo
sujeitas a comprovagao ou justifica¢do.

DEDUCAO. DESPESAS MEDICAS. ONUS PROBATORIO DO
CONTRIBUINTE.

O direito a dedugdo de despesas é condicionado a comprovagdo da
efetividade dos servigos prestados, bem como dos correspondentes
pagamentos. A ndo comprovagdo, por documentos habeis, dos efetivos
pagamentos por servi¢os médicos enseja a manutengdo de parte dos
valores glosados.

DEDUCAO DE INCENTIVO. GLOSA

Com o advento da Lei 9.250/95, somente poderdo ser deduzidas do
imposto devido as contribui¢des feitas aos fundos controlados pelos
Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da Crianca e
do Adolescente. Sdo indedutiveis as doagoes feitas diretamente as
institui¢oes beneficiarias.

NOVAS DEDUGOES. POSSIBILIDADE.

A base de calculo do imposto de renda pessoa fisica serd a diferenca
entre os rendimentos tributdveis na declaragdo de ajuste e as dedugoes
admitidas pela legislagdo fiscal.
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Regularmente cientificado daquele Acérdao em 19/01/2012 (fl. 86), o
interessado, representado por seu advogado (fl. 68), interpos recurso voluntario de fls. 88/94,
em 15/02/2012. Em sua defesa, reitera os argumentos da impugnacao.

A numeracao de folhas citada nesta decisdo refere-se a serie de numeros do
arquivo PDF.

E o Relatorio.

Voto

Conselheira Tania Mara Paschoalin, Relatora.

O recurso ¢ tempestivo e atende as demais condi¢des de admissibilidade,
portanto merece ser conhecido.

Cuida o presente lancamento de glosa de despesas médicas, no montante de
R$ 26.848,93, e de dedugdo de incentivo, no montante de R$ 426,78.

A decisdo recorrida acatou a deducdo de despesas com previdéncia privada,
no valor de R$ 920,88, e restabeleceu despesas médicas, no valor de R$ 848,93. Portanto,
restam em litigio a glosa da deducdo de incentivo e a glosa da dedugdo com despesas médicas,
que foram motivadas pela falta de atendimento a intimacao.

Com a apresentacao dos documentos somente na fase impugnatoria, a decisdo
de primeira instancia, considerando que as deducdes com despesas médicas pleiteadas sdo
expressivas, eis que representam 26,09% do rendimento bruto declarado, manteve a glosa da
parcela de R$ 26.000,00 pelo fato de ndo terem sido apresentados elementos de provas que
demonstrassem o efetivo pagamento das correspondentes despesas.

Em sede de recurso, o interessado requer o reconhecimento da comprovagao
das despesas médicas em discussdo sem, contudo, aditar os elementos de provas que
demonstram a efetividade dos pagamentos/prestagdao dos servigos das reclamadas despesas
médicas.

No caso sob exame, como o recorrente ndo carreou aos autos as provas
consideradas necessarias pela decisdo de primeira instancia, denota que o procedimento fiscal
foi acertado, porquanto indique a inexisténcia das despesas, ressalvada a comprovagao
contraria, que o interessado ndo logrou produzir, salientando-se que, na andlise de prova, a
instancia julgadora ¢ assegurada a liberdade de convicgdo, a teor do art. 29 do Decreto n°
70.235, de 1972:

Art. 29. Na apreciacdo da prova, a autoridade julgadora
formara livremente sua convic¢do, podendo determinar as
diligéncias que entender necessarias.

Saliente-se que ndo se trata de exigéncias descabidas ou ilegais, ja que a
legislagdo que rege a matéria dispde que todas deducdes estdo sujeitas a comprovacdo ou
justificagdo, conforme se depreende dos dispositivos abaixo, cabendo ao contribuinte que
pleiteou a deducdo provar que realmente efetuou os pagamentos nos valores e nas datas
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constantes nos comprovantes, para que fique caracterizada a efetividade da despesa passivel de
deducao, no periodo assinalado.

Decreto n° 3.000, de 26 de marco de 1999:

Art. 73. Todas as deducgoes estdo sujeitas a comprovagdo ou
Justifica¢do, a juizo da autoridade lancadora (Decreto-lei n°
5.844, de 1943, art. 11, § 3°).

$ 1° se forem pleiteadas deducoes exageradas em relagdo aos
rendimentos declarados, ou se tais dedugcoes ndo forem cabiveis,
poderdo ser glosadas sem a audiéncia do contribuinte (Decreto-
lein®5.844, de 1943, art. 11, § 4°).

O que ndo cabe aqui ¢ admitir-se a deducdo de despesas médicas em valor
significativo, como na espécie, sem tais comprovacoes.

Assim, tdo importante quanto o preenchimento dos requisitos formais do
documento comprobatério da despesa, ¢ a constatagdo da efetividade do pagamento
direcionado ao fim indicado. Isto quer dizer que os documentos relacionados as despesas
permitidas como deduc¢do da base de calculo do imposto sobre a renda ndo representam uma
presungao absoluta e inquestionavel, pois, sempre que necessario, a autoridade tributéria
podera exigir do sujeito passivo a comprovagao da sua efetividade/pagamento.

Portanto, a exigéncia de comprovagdo do efetivo pagamento encontra-se
amparada na legislacdo e nos elementos faticos existentes, razdo pela qual deve ser mantida a
glosa correspondente, ainda que o contribuinte demonstre disponibilidade de recursos para o
pagamento das despesas glosadas.

Melhor sorte ndo socorre o recorrente, no que se refere a glosa de deducao de
incentivo, pois, segundo a legislagcdo de regéncia, as doagdes feitas diretamente as instituicdes
beneficiarias ndo sao dedutiveis. Somente as contribuigdes feitas aos fundos controlados pelos
Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da Crianga e do Adolescente podem
ser deduzidas do imposto devido.

Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso.

Assinado digitalmente

Tania Mara Paschoalin
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